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A Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, por iniciativa da Vereadora

Franciele de Oliveira Gomes Nora Lacerdâ, vem a público manifestar seu mais profundo

pesar pelo falecimento do Senhor Antônio Vinicius Mendes BrandÍio, ocorrido em 28 de

abril de 2026.

Neste momento de dor, prestamos nossa solidariedade aos familiares e amigos,

recoúecendo a trajetória de vida do Senhor Antônio Vinicius Mendes Brandão, marcada pelo

convívio familiar, amizade e pelos laços de cariúo construídos ao longo de sua camiúada.

Sua partida deixa saudades eternas em sua esposa Tereziúa de Fátima Lacerda

Brandão; em seus filhos Patrick, Paula e Priscila; em sua nora Lucrécia; em seus netos Bento

e Betina; em sua irmã Sidneia; em seu cunhado Sid; bem como em seus sobrinhos Lucas e

Leonardo, além de demais familiares e amigos que hoje lamentam esta perda.

Que Deus conceda conforto e força a todos os familiares e amigos para enfrentarem

este momento de tristeza, mantendo viva a memória e os ensinamentos deixados pelo Seúor

Antônio Vinicius Mendes Brandão.

Diante do exposto, solicita-se que a presente Moção de Pesar seja registrada nos livros

oficiais desta Casa Legislativa e encamiúada à família enlutada, como forma de manifestar

nossas condolências, respeito e homenagem póstuma.

Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista, 25 de maio de 2026

Franciele de Gomes Nora Lacerda Cunha (Kedinho)
ente da Câmara Municipal

EXTENSIVO A TODOS OS FAMILIARES
RUA CEL. JOSÉ CLETO DUA Ne 86, CENTRO, CEP 37567-000
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